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ESTADO DE RONDÔNIA
CÂMARA MUNICIPAL DE JARU

À PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARU/RO.
 
Nos termos regimentais vigentes, o Vereador que a esta subscreve INDICA à

Presidente, após ouvido o douto Plenário, o quanto segue:
 

 
07.   Manutenção da rua Ozeías Feitosa.
 
      Indicação nº 07:  Indico ao Chefe do Poder Executivo Municipal que seja realizada a
manutenção por meio da operação tapa-buracos na Rua Ozeias Feitosa, no trecho compreendido
entre a BR-364 e a Rua Margarete Costa.

Justificativa:

     Justifica-se a presente indicação em razão das precárias condições em que se encontra o
referido trecho, com diversos buracos que têm causado transtornos aos moradores, comerciantes
e demais usuários da via. A situação tem dificultado o tráfego de veículos, aumentado o risco de
acidentes e ocasionado danos materiais, além de comprometer a mobilidade urbana.
Ressalta-se que a via é de grande importância para o deslocamento diário da população, servindo
como acesso a residências, estabelecimentos comerciais, Escolas e demais localidades do
município.
 
08 implantações de asfalto.

      Indicação nº 08: Indico ao Chefe do Poder Executivo Municipal que seja realizada a
implantação de pavimentação asfáltica na Rua Aldemir lima no trecho compreendido entre as ruas
monteiro lobato fim da rua, setor 06.

Justificativa.

     A presente indicação justifica-se pela necessidade de melhorar as condições de trafegabilidade
da via, proporcionando mais segurança e conforto aos moradores e usuários, bem como
reduzindo a poeira em períodos de estiagem e a lama em períodos chuvosos, fatores que vêm
causando transtornos à população local.
 
09 implantações de asfalto
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      Indicação nº 09: Indico ao Chefe do Poder Executivo Municipal que seja realizada a
implantação de pavimentação asfáltica na Rua Cristóvão colombo trecho compreendido entre as
ruas Alberto Santos Dumont até a Getúlio Vargas.

Justificativa.

     A presente indicação justifica-se pela necessidade de melhorar as condições de trafegabilidade
da via, proporcionando mais segurança e conforto aos moradores e usuários, bem como
reduzindo a poeira em períodos de estiagem e a lama em períodos chuvosos, fatores que vêm
causando transtornos à população local.
 
 
 
SILVIO AQUERLEY DA SILVA
Vereador - CMJ
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